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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ

GABINETE VEREADOR LUIZ ALFREDO - AVANTE

PROJETO DE LEI N°. /2019

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N° 4.095 DE 7 DE

JANEIRO DE 2020, QUE "DENOMINA OS
LOGRADOUROS DO LOTEAMENTO 'NOVO

CENTRO UNIVERSITÁRIO', DA PLANTA GERAL DO
MUNICÍPIO".

O Vereador LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, AVANTE, que o
presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial as
conferidas pelo inciso I, do artigo 107 do Regimento Interno deste Poder Legislativo,
submete à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Altera o inciso X, do artigo 1o da Lei n° 4.095/2020, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1o

X - Avenida Projetada 'J' - Henrique Gustavo Salonski;

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO VEREADOR LUIZ ALFREDO - AVANTE, PODER

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO, Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 2020.
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